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PROJETO DE RESOLUCÃO N' 008, DE 09 DE MARCO DE 2017 
CIENTE 

Constou do expediente da SOSS'át: 
do Dia a 	_12W  

Concede homenagem 
pessoa que menciona. 

3r rá~tzrd"--  
PRESIDENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de C. M. S. P. A. 

suas atribuições legais, com arrimo no art.141, § 1°, alínea "f", da Resolução n° 280, 
de 12 de julho de 1991 - Regimento Interno, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica concedió'ao ILM°. SR. CLEBER DIAS f FERREIRA - Assistente 
Administrativo na Usinlagos (Usina de Asfalto em Campo Redondo), o TÍTULO 
DE CIDADÃO ALDEENSE, pelos relevantes serviços.prestados ao Município. 

Art. 2° - Esta RESOLUÇÃO'entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA. 
0H-om-e-nageado o Sr. Cleber Dias Ferreira, é natural de 

Belford Roxo/Rio de Janeiro .e ao longo destes -  anos tem dedicado - e honrado sua. 
vida profissional à Cidade de São Pedro da Aldeia desde Outub'ro de 2008. A partir 
do ano de 2008 fixou residência no Município de São Pedro da Aldeia.. 

O Sr. Cleber Dias Ferreira possuidor de um 
profissionalismo, faze -ndó Com que seu trabalho seja ,t'ealmente sinônimo de 
nobreza , além da sua fundar\nental importância, a, gila' 'tem sido um instrumento 
valioso em prol do bem estar dos niunícipes., 

Tal  proposição, configura j uma justa homenagem como 
reconhecimento de sua trajetória profissional ilibada. 

Por isso é que pugnamos pela aprovação unânime deste 
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